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RESUMO

- O Tribunal "a quo" de oficio anulou o processo a partir da sentenca, inclusive, a fim de ser emendada a
peca vestibular nos termos do art. 284 do CPC em dois aspectos: a) falta de identidade de procedimento em
relacédo a acéo cautelar, de um lado, e a acéo anulatéria de contrato de outro; b) ndo citacdo do comprador
da mercadoria. - Assim procedendo, aquele Eg. Sodalicio ndo contrariou os preceitos de lei federal
aventados pelo banco recorrente. - A espécie, por primeiro, ndo se subsume exatamente na previsao legal
constante do art. 295, inc. V, do CPC, eis que, a rigor, se trata aqui de inadequacédo de procedimento para 0s
dois pedidos formulados. A cominagéo estabelecida no aludido inciso V do art. 295 da lei processual civil diz
com a falta de correspondéncia do procedimento escolhido pelo autor em relacéo a natureza da causa ou ao
valor da agdo. As hipéteses, como se vé, sdo distintas. - Ainda que, porém, se admita um certo elastério na
inteligéncia do citado art. 295, n° V, para enquadrar-se o caso dos autos em sua abrangéncia, certo € que o
Tribunal de origem nao se achava impedido de invocar a incidéncia do art. 284 do Cédigo de Processo Civil,
tanto mais que a prépria disposicdo legal prevé a possibilidade de convalescimento da exordial caso tenha
condi¢bes de adaptar-se ao tipo de procedimento legal. Nao é por outra razdo que WELLINGTON MOREIRA
PIMENTEL anota: o disposto no art. 284 aplica-se as situag6es previstas no art. 295, V e paragrafo Unico,
incisos I, Il e IV" ("Comentarios ao Cddigo de Processo Civil", vol. 1, pag. 163, ed. 1975). - Causa certa
estranheza realmente a circunstancia de que o v. Acordao recorrido tenha ordenado a emenda da peti¢cao
inicial depois de contestado o feito e apds o julgamento da lide em 12 instancia. A verdade é que o Juiz de
Direito, que presidiu a causa, ndo cogitou em tempo habil de tomar as providéncias exigidas no mencionado
art. 284 do CPC, como era necessario, a fim de permitir a tramitagéo regular do processo e o seu julgamento
final de mérito. De qualquer sorte, ndo se vislumbra "in casu" atrito algum do decisério recorrido com a
norma inscrita no art. 264 do mesmo Caédigo de Processo Civil. Segundo escélio do Prof. HELIO TORNAGHI,
ha que se distinguir entre o aditamento quantitativo (art. 294 do CPC) e a alteracao qualitativa; o art. 264 do
citado diploma legal impede a referida modificagcao por ato unilateral do autor ("Comentéarios ao Cddigo de
Processo Civil", vol. Il, pag. 307, ed. 1975). - Ora, para adotar um tipo de procedimento Unico, a autora
devera oportunamente abdicar de uma das pretensdes formuladas na pe¢a preambular. Segundo magistério
do mesmo mestre HELIO TORNAGHI, "este art. 264 refere-se & mudanca qualitativa do pedido ("emendatio
libelli"); a quantitativa é objeto do art. 294. Esse Ultimo apenas proibe o acréscimo, o novo pedido. Segue-se
dai que nada impede o autor desistir de parte do pedido, ou de algum dos pedidos cumulados, ou até de
renunciar" (obra citada, pag. 308). - De outro lado, a determinacgéo de citacéo de litisconsorte necessario na
conformidade com o estatuido no art. 47, paragrafo Unico, da lei processual civil, ndo se inclui na vedagéo
consignada no art. 264 do CPC. - Por derradeiro, o conflito pretoriano ndo é suscetivel de firmar-se no caso
em apreciacdo, uma vez inobservadas as exigéncias insculpidas no art. 255, paragrafos 1° e 2°, do RISTJ. -
Ante o0 exposto, ndo conhec¢o do recurso. Ac. de 11-04-1994 Revista do Sup. Tribunal de Justica - Abril de
1995 - N° 68 - Pag. 195 EMFOR 570 EMENTA: - A ampliacao do pedido s6 é cabivel antes da citacao.
RESUMO DO ACORDAO: - A inicial executiva estabeleceu o valor de Cr$ 93.690,00 a cada um dos aluguéis
em débito. - Apods a citacéo, o exequente pretendeu que o Ultimo deles fosse de Cr$ 146.550,00, tendo a .
sentenca agasalhado o pleito respeitante. - Tal, porém, ndo era viavel, porque a amplia¢édo do pedido s6 é
cabivel antes do chamamento a juizo (artigo 294 do CPC). - Persistira, pois, a quantia primitivamente fixada.



Ac. de 27-02-1996 Arquivo do EMFOR, TASP/N 2854 EMENTARIO FORENSE. Fevereiro, 2000. Ano LII. N°
615

EMENTA

N&o afronta o disposto nos arts. 264 e 295, inc. V, do Cédigo de Processo Civil, a exigéncia de emenda da
peca exordial para o fim de adapta-la a um determinado tipo de procedimento e ainda para proceder-se a
citacdo de litisconsorte necessario.



